
   

ATA DA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS DA 2ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 16 DE MAIO DE 2022. ................ 

Presidência: Vereadora Nair Dayana. Abertura: 13h18min. Quórum de Abertura: Registrada a 

presença dos Vereadores membros da Comissão: Nair Dayana (PSDB). Rafhael de Paulo (PL), 

Edimilton Andrade (União Brasil), Paulo César Rodrigues (União do Brasil) e Professor Diego 

(Cidadania). Sumário: 1ª Parte: Expediente: Dispensada a leitura e aprovada a ata da 12ª Reunião 

Ordinária da 2ª Sessão Legislativa, realizada em 9 de maio de 2022. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: 

PARECER N.º 154/2022, emitido pelo Vereador Rafhael de Paulo, favorável ao Projeto de Lei n.º 

34/2022, de autoria da Vereadora Andréa Machado, que institui e Regulamenta a Carteira de 

Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA) no Município de Unaí/MG.  

com a apresentação das Emendas n.º 1, 2 e 3. Dispensada a leitura do parecer e não havendo 

discussão, a Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por 

quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A 

Comissão emitiu Parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 34/2022 com as Emendas n.º 1, 2 e 3.  

PARECER N.º 155/2022, emitido pelo Vereador Rafhael de Paulo, contrário ao Projeto de Lei n.º 

37/2022, de autoria do Vereador Tião do Rodo, que dispõe sobre a proibição de empresas 

condenadas em processos criminais de participarem de licitações ou celebrarem contratos 

administrativos de obras, serviços, compras, alienações e locações, e dá outras providências. 

Dispensada a leitura do parecer e em discussão, usaram da palavra os Vereadores Nair Dayana, 

Rafhael de Paulo, Professor Diego e Tião do Rodo. Encerrada a discussão, a Presidente submeteu o 

parecer a turno único de votação, ficando rejeitado o voto do relator por quatro votos contrários, 

nenhum voto favorável, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão rejeitou o Parecer 

contrário ao Projeto de Lei n.º 37/2022.  PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º 158/2022, 

emitido pelo Vereador Paulo Cesar Rodrigues ao Projeto de Lei n.º 39/2022, de autoria do Prefeito 

José Gomes Branquinho, que autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação ao 

orçamento vigente. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, a Presidente o 

submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, 

nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu Parecer que dá 

redação final ao Projeto de Lei n.º 39/2022. PARECER N.º 160/2022, emitido pelo Vereador 

Professor Diego, favorável ao Projeto de Lei n.º 40/2022, de autoria do Vereador Ronei do Novo 

Horizonte, que determina a divulgação de todos os contratos de locação entre a administração 

municipal e terceiros, bem como as informações detalhadas das locações, com a apresentação da 

Emenda n.º 1. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, a Presidente o submeteu a 

turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum 

voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu Parecer favorável ao 

Projeto de Lei n.º 40/2022 com a Emenda n.º 1.  PARECER N.º 161/2022, emitido pelo Vereador 

Professor Diego, favorável ao Projeto de Lei n.º 44/2022, de autoria do Vereador Tião do Rodo, que 

altera a denominação da rua que menciona para Selvo de Sousa Soares. Dispensada a leitura do 

parecer e não havendo discussão, a Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando 

aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção 

e nenhuma ausência. A Comissão emitiu Parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 44/2022. 

PROJETO DE LEI N.º 24/2022, de autoria do Vereador Professor Diego, que institui o projeto 

“Nadando para o Futuro” no âmbito do Município de Unaí, na forma que indica, e dá outras 

providências. Considerando que o autor do projeto não atendeu à diligência, a Presidente submeteu 

a votação a reiteração do pedido de informações, ficando aprovado por cinco votos favoráveis, 

nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão aprovou a reiteração 



   

da diligência do Projeto de Lei n.º 24/2022. A presidente suspendeu a presente reunião às13h39min, 

para aguardar a votação no Plenário do Projeto de Lei n.º 27/2022 para posteriormente deliberar 

sobre o seu parecer de redação final. A Presidente declarou reaberta a 13ª Reunião Ordinária desta 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça Redação e Direitos Humanos, às16h42min, e 

prosseguiu com a Ordem do Dia. PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º 166/2022, emitido por 

Vereadora Nair Dayana, ao Projeto de Lei n.º 27/2022, de autoria do Prefeito José Gomes 

Branquinho, que promove revisão específica do Plano Plurianual – PPA – 2022-2025 instituído pela 

Lei n.º 3.437, de 30 de dezembro de 2021, e autoriza a abertura de crédito adicional especial por 

anulação ao orçamento vigente. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, a 

Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto da relatora por quatro 

votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão 

emitiu Parecer que dá redação final ao Projeto de Lei n.º 27/2022. Encerrada a Ordem do Dia e nada 

mais havendo para tratar, a Presidente declarou encerrada a reunião às 16h45min, agradecendo a 

presença de todos. .................................................................................................................................. 

Aprovada a presente ata no dia ____/____/_____. Ass.: Presidente: 

____________________________. Vice-Presidente:__________________________. Membros: 

____________________________. __________________________.    ______________________.  
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